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MUNICÍ:PIO DE MARMELEIRO 
O

ESTADo oo pnneNÁ

ATA DE REGTSTRO Un nnnçOs N" 089/2022
pnncÃo nlnrnôNlco N" ooztzozz

Aos vinte e nove dias do mês cle abril do ano dois míl e vinte e dois, às treze horas e trinta minutos, na
Sala de Reuniões da Prefeitura cle Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR,
compareceu o Sr, Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civit (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e
inscrito no CPF/MF sob o n' 524.704,239-53, Prefeito e represenrante do MUNICÍPIO DE
MARMELEIRQ pessoa jurídica de'clireito público interno, inscrito no CNPJ rf 76,205.665/0001-01,
com sede e foro na Av. Macali, n" 255, Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denorninaclo
CONTRATANTE e o Sr. Luiz Selmiro Horn, portador da cédula de ídentidade civil (RG) n" 33635079
SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob o no 409.033.729-68, representante legal cla ernpresa: PROLICITA
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 33.324.795100014),,com sede na Rua Marãnhão, n" 2533, Bairro Neva, Cidade de
Cascavel, Ëstado do Paraná, cEP 85802-225, Telefone (45) 3223-2144, e-mail:
prolicitamed@gnail.conr. neste ato denominada CONTRATADI, classificada para assinar a Ata de
Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições
estip.uladas no Edital e na proposta de.preços, referente ao Edital de Pregão Eletrùnico tt." 002/2022,
Cn4ASanl pnlWnln,e - OO oB,lÈrO-: A implantação de Registro de Preços para aquisição dos

abaixo ficados:

O presente Registro de
Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até 28 de abril de 2023.
A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa conkatada deverá
atender as solicitações do Município de Manneleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a
quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados, CLAASULA TERCEIRA - DOS
PRAZOS. LOCAL E CONùTCO4S pE ENTREGA DO OBIETQ: Os materiais/equipamentos, objeto

'desta Ata de Registro de Preços deverão ser ladamente, conforme a

-01
Avcnida Macali, nc !55, Centro - Cx. Postal 24 - ,6t5-000

?i-a.- I

132 342505 300
Caixa

co¡n 100
unidades

LuVA PROCEDIMENTO PP
(Luva de Látex com pó é feita
com látex de bonacha 100%
natural. Lisa, ambidestra, não
esterilizada e de cor natural,
contém pó de amido de milho
Grau U.S.P que é bíoabsorvÍvel
e facilita os processos de
colocação e retirada)

NOBRE R$ 24,00 R$ 7.200,00

150 4079r8 5 Unidade

MOCHO ODONTOLÔGICO
com encosto (cadeira giratória
para facilitar a movimentação e

precisão'em procedimentos
cirúrgicos, muito utilizado em
odontologia) assento com
regulagem de altura por pistão
a gás, apoio para os pés,
encosto com regulagem de
altura, assento e encosto com
revestimento impenneável, pés
com 5 rodízios, capacidade de
no mínimo l00Ke.

URBAN R$ 447,87 R$ 2.239,35

r83 366913 300 Frasco

soLUÇAO
cLtcoFtsroLocicA 250ML
(sistema fechado, estéril, para
uso èndovenoso).

EQUIPLEX R$ 2,61 R$ 783,00

RS 10.222.35V Total

E-mail: licilncrof4)nrar¡nclei¡o.rrr.gov.br / licitacao02là)marn¡eleiro.rrr,gov.br - Telefone: (46) 3525-81úcÉ#ïfloo,o, Ar¡ln¡dô din; .
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necessidade do Departamento, junto ao almoxarifado do Departamento de Saí¡de, Avenida Dambros e
Piva, no 130, Bairro Centro, ou em local a ser indicado pelo departamento solicitante, no prazo máximo
de l0 (dez) dias, após solicitação formal, rigorosamente de acordo com o ofertado na iroposta, após
assinatura do instrumento contratual, onde serão veúficaclas: quantidade e marca ofertada,reservando-se
ao Município o direito de recusar aqueleb em desacordo com o pedido, Os prazos poderão ser prorrogados
uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante o hanscurso do prazo e desde que
ocolra motivo justificado aceito pela Administraçã0. A mercadoria a ser fomecida deveiá ser entregue èm
conformidade com o pedido de Compras e Nota de Empenho, CONDIçÕES DE RtrCEBIMENTO DO
OBJETO: Os objetos desta Ata de Regístro de Preços serão dados como recebído ponforme:
Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito de
verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realízada conferência dos itens, se
identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.
Definitiv¡mentc, após a verificação das especificações iécnicas, da qualidade e da quantidade dos itens,
Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Ñota Fiscal ser,á atestada pela área
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução. A Administração rejeitará, no toão ou em
paÍe, os fornecimentos executados em desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o
recebimento provisório, constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo cóut o
especificado, com defeíto ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie,
dentro do prazo a ser determinado, a coneção necessária. Ern caso de irodutã ,ihegue 

",odesconformidade com o especificado, ou com defeito, será determinado um prazó, pela Administração,
para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-se-á a partir da data da notificação da
contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas expensas, o item do objeto que for
rectsado. Independentemente cla aceitaçãõ; a empresa fornecedora åeverá'garantir o quãlidadc dos
produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela
Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o
período de cobertura da garantía. Na hipótesc rle substituição, o conüatado deverá fazê-la e¡n
conformidade com a indicação do Departamento solicitante, no pÈarzo máximo de 5 (cinco) dias,
contados da notifrcação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado, Sendo que o ato do
recebimento não importará na aceitação. OBRIGAçÕi:S DA CONTRATADA: O prazo dó garantia dôs
produtos deverá ser de, no mÍnimo, 12 (doze) meses, a contar da efetiva entrega do mesmo, sendo que
estes poderão ser rejeitados caso estejam em desacordo. A mercadoria a ser fomecida deverá ser entregue
em conformidade com o pedido de Compras e Nota de Empenho. Se for o caso, os equipamentos
cotados deverão obedecer às normas padrões da ABNT ou ANVISA, ser de boa qualidade.e atender
eficazmente à finalidade que dele naturalmente se esperâ, conforme determina o Código de Defesa
do Consumidor. Caso fiquem constatadas irregularidades em relação ao objeto, ou mesmo não se
enquadrar nas exigências mínimas, resulta¡á na não aceitação do objeto e imediat4 rescisão do contrato. O
não cumprimento da obrigação ocorrerá em penalidade, nos termos da Lei 8.666/93. As condições
estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em gue se encontram presentes os
requisitos clo Artigo 55 da Lei 8,666/93, há substituição do instrumento do contrato, na forma do afügo 62
da mesma Lei já mencionada. DA FISCALIZ/rç^O: O recebimento do produto, a fiscalização e o
acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços será de responsabilidade dos seridores
Rogério Pereira de Mello e Enfermeira Juliesi A. Cruz da Silva, A fiscalização de que trata este item não
exclui nem reduz a responsabilidade clo fornecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios
redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência clesta, não
implica na responsâbilidade da administração e de seus agentes e prepostos. As responsáveis pelo
acompanhamento e fiscalização da execuçäo da Ata de Registro de Preços, citadas acima, procederão ao
regisho das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por
parâmetro os resultados previstos no instruinento contratual que será firmado entre as partes. Enlre suas
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.
78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e
cometimento de outros atos ilícitos. CLÅUST]LA OUARTA - DAS CONDICÕES DE PAGATI,TENTO E
poTAcÅo QR1AMENT,úþLA: Ot
mês subsequente à entrega dos produtos, mediante a âpresentação da respectiva Nota Fiscal que poderá
ser entregue diretamente no Departamento de seguinte endereço eletrônico:

CNPJ
Avenida Maoali, n" 255, Ccnt¡o - Cx. !ú¡lri¡do .m:
E-mail:

r5-000 'cef,dcNPJ
- Telcfonc: (4ó) 3525-8107 ll .r.ror.oooo.,o, o8t05t2022

?
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Af@marmetqiro.ptqoLh. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias indicadas no
edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponiUiÍi¿u¿e de saldo junro ao
Departamento competente. A liberação.dos pagamentos ficará condicionäda a apresentação da irova de
regularidade junto a Fazenda Federal, Ëstadual e Municipal, Fundo de Garantiá por Tempo de Serviço
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabathistas (CÑOf) emitida eletronicamente arravés do site
h!!E//wlw.tstius.br. em cumprimento cóm as obrígações assumidas na fase de habilitação do processo
licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta bancária de
titularidade da contrâradu. cLÅusaLA ÙUINTA - Do GES¡og .D-A ATA DE REGIS.TR2 DE
?RECQS:AAdminist'uçaoTffid-comogestordaAta@çosoDiretordo
Departamento que solicitou o produto,,ou pessoa designada para iubstituí-lo, dentro dos padrões
determinados pela Lei de Licitações e Contratos n'8.666/93, que será responsável pelo acompanhãmento
e fiscalização da sua execução, procedendo ao regisho dai ocorrênciãs e adotãndo as provídências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Atã. Entre suas
atribuições está a de apurar a ocon€noia de quaisqr.rer circunstancias què incidam especificarnente nos
artigos 78,87 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso di inadimplemento
contrah¡al e acometimento de ouhos atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassareln a
cornpetência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a ãdoção das
medidas convenientes.-ctr,4Vsurl Snxru - n¿, nnvlslb po 4netsrno nn pnnCos: o Gesror
responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se
de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. ct,{u,s,qtl sÉitv{¿ - nÒ nB¡rusrn oB
PRECOS n nnnOarurcruo ncoNQtvnco rtry.nw
Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a
Contratada requerer e demonshar docuinentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fi¡ndamento no afigo 65, II, "d", da Lei no 8,666/93; Os valores recompostos somente serão
repassados após a assinatura, devo lução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de

oAditamento
Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar
impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,
devidarnente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo
estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instnùmento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os clescritos nos artigos
77 a 80 da Lei 8.666/93. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que
deverá informar aos demais fomecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUS,ULA NONÁ -
DAS ÿANCÕES ADMINISTRATIVAS: No caso de descumprimento totàl ou pár-iat dê qualquer dài
obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e regras do Controle de Qualidade, a Administração
poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao
fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a)
Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; b)
Multa moratória de 0,33o/o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustifrcado (cuja
justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere a obrigação, até
o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qpal a Administração poderá optar pela manutenção da sanção
ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatória de 20% do
valor total do pedido de fornecimento no qual a inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total
da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d)
Suspqnsão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei 10.520/02, sem prejuízo das multas
previstas em edital e das demais cominações legais. e) Independentemente da aplicação das penalidades
retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e clanos causados à
Administração Municipal decorrentes de sua coln a correspondente

CNPJ:
Avenidg Macali, no 255, Centro - Cx,

- rercfone: (46) 3s2s -8 to't / "ffi||!l;.'.,
'!úl¡lnrdo em:

06t05t2022E-¡nail:
'c.ii -,,.!-¡r.¡¡;¡- ^-¡¡ ¿-..-;â;;¡i'ãã ;^e-¿-.^
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diferença de Preços verificada en) nova contrataçã0, na hípótese da(s) proponente(s) não aceitar(ern) a
contratação pelos nresmos preços e prazos fixados pela inadimplente" g.l" es sanções previsias no
presetrte item não afastaur eventuais outrÍìs sanções ou meclidas administrativas previstas ria legislação
aplicável. 9-2- A aplicação de qualquer clas ¡:enalicìacles ¡:revistas realizar-se-á ern processo adnrinlstrativo
que assegurará o contraditório e a ampla clelbsa ao lbniececlor, observanclo-se o procedirnento prcvisfo na
Lei no 8.666, de 1993.e ua Lei Munìcipal n" 2.463, de 23 cle ¡narço de 2017, l.i. a multa, apiicada após
regular processo administrativo, será {escontacla do pagamento eventualmente deviclo pela-Contratante
ou, ainda, quanclo for o caso, cobrada juclicialmente. 9.4, As sanções decorrentes de fätós diversos serão
consideradas independentes entre si, CtÁaSara nÉctrw¡ - 6¿ npscts,ío: O presente instrunrento
poderá ser rescihdido: Adnrinisttutiv:ã*ln1e, a quatquer te*po e por ato unilateral c escrito cto
CONI'RATANTE, nos casos <ios incisos I a Xll e XVII do art.78 cla i-ei 8.666/93; a) Anrigavetrnenre,
por acordo entre as partes, reduzidas a tenno no processo de licitação, comprovâda a conveniêncía para a
Adnrinìstração Municipal; b) Judiciatmente, nos tennos cla legislação. $t" No caso cle rescisão por
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá scr notifiôado þor escr,ito, corn anrecec¡ê¡icia
míninra de 30 (trinta) dias, com cpnteúclo fundamenrado e comprouudo. $2o A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRA'I'ANTE, em cåso de rescisão adr¡inistrativa prevista no art. 7l da L;ei
n" 8.666/93. $3" A CONTRATADA indenizará o CONTRA'I'ANTE por toclos os pre.juízos que esre viÈr a
sof¡'er em decorrência da rescisão por inaclimplen'tento de suas obrigaçöes contiatuais.'CLÁASULA
oqclMa pn!*tørn¿ , n,q wNcut{c,îQt Ësta ara esta vinculada aã editat de Preg,ão Flrtra,¡u-t"
002/2022 e ä proposta cla Contratada, senclo clue a esta obriga-se mä¡tter clurante toc¡a a execução desta
Ata, etn compatibilidacle conr as obriigações por ela assunridas, toclas as oonclições cle habiiitação e
eyllificação_exigidas na licitação. ct,,4usu(¿ ltÉun|l snçauø¿ - na rn¿uoB p n,a
çOnWfCp: As partes cleclaram co
brasileira, denlre elâs, aLei cle Improbidade Acln:inisrrativa (Lei Federal n." 8,42tilgg2),a l.,ei liederal
n'' 12.84612013 e setrs regulamentos, se cornprometenr que pala a execução deste contrato ne¡rhurna clas
partcs poderá oferecer, clar ou se compromelêr â dar, â quenì qucr quc seja, aceitar ou so ccrnlprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta ¡:rópria quanto por internréclio cle outrerr¡ qualqur:r
pagamento, doação, compensação, vantagcns financeiras ou beneficios indevidos de qualqucr espécie, cle
modo fiaudulcnto que constituan, prática ilegal ou de corrupção, bern como cle rnanipulir ou f¡nudar o
equilíbrio econômico financeiro do prèsente contrûto, seja de forma ciircra ou indi¡etã quanto acl objeto
deste contrato, dev-endo garantir, ainda que seus prepostos, aclministr'aclores e colal¡oradores ajam da
mesmâ fonna. Ct¿{Usuu oÉctua rnncu\¿ - b¿s DISP29ICÕES p¡IN,IIS: Aos casos ó.issos-'------- - ---Ë---'
aplicar-se-ão as demais disposições constantes ¡ra Lei n.o 10.520, de I7 cle julho de 2002, dos Decretos
Municipal n.u I ,519, cle 26 de outubro clc 200ó e nÎ 1.567, de 27 de março de 2007, e, subsidiariamente a
Lei n.o 8.666/93 e suas alterações. DO As questões
decorentes da utilização da presenre ata que não possan: ser dirirnidas admi¡lístrativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, conr exclusão cte qualquer outro, por nrais
pr:ivilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se pÕ encerracla a Sessão, sentlo redigida a
p¡'esente Ata, que após lida e aprovacla, vai assinada pelas partes interessadas,

Marmeleir<¡,29 de abnl de2022

MARMELEIRO PRO A DIS
]laulo Jair Pilati

Contratante
nnnut

/ Luiz S

--AÉflðllCf aiÀ*ÌR l8ûfl &¡!tri¡ Eotcam eH ros rro.

)

CPf,',CNPJ
3332479600ö142

A¡¡hado emr
08t05t2022

sou trutontlcldudG ;ò¿o go¡ coËfliñuïn no oridoroco :
<httfr://www.scrþrg. gov.br/ôsslDador-dl9 ltal >

Aÿtn¡d¡ Mccali, no 255, Ccntro - Cx. Posr¡l 2{ - CËP 85.ó t5-000
li-mail: lioitucirollilillírrnclci¡o,¡¿g¡^,.br / liciriç$pg3.Gù¡rstuç!9j¡¡¡¡r.qov.br- Telefoue: (46) 3sz5-8t07 i Blos
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO PARA PIBLICAÇÃO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 089/2022

PREGÃO ELETRONICO N" OO2I2O22

CONTRATANTE: MLTNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: PROLICITA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
OBJETO: A de deP dos abaixo ficados

PRAZO DE EXECUÇ E CIA: da assinatura da ata de registro de preços até 28 de abril de 2023
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 29 de abril de2022.

Marmeleiro,29 de abril de

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro

Valor TotalItem
Código

BR Qtde
Unid.

Medlda Descritivo Marca
Valor

Unitário

R$ 7.200,00132 342505 300
Caixa

com 100
unidades

LUVA PROCEDIMENTO PP
(Luva de Látex com pó é feita
com látex de borracha 100%o

natural. Lisa, ambidestra, não

esterilizada e de cor natural,
contém pó de amido de milho
Grau U.S.P que é bioabsorvível
e facilita os processos de
colocação e retirada)

NOBRE R$ 24,00

TIRBAN R$ 447,87 R$ 2.239,35150 407918 5 Unidade

MOCHO ODONTOLOGICO
com encosto (cadeira giratória
para facilitar a movimentação e

precisão em procedimentos
cirurgicos, muito utilizado em

odontologia) assento com
regulagem de altura por pistão
a gás, apoio para os pés,

encosto com regulagem de

altura, assento e encosto com
revestimento impermeável, pés

com 5 rodízios, capacidade de

no mínimo 100Kg.

R$ 2,61 R$ 783,00183 366913 300 Frasco

sOLUÇAO
GLICOFISIOLOGICA 25OML
(sistema fechado, estéril, para
uso endovenoso).

EQUIPLEX

R$ 10.222.35Valor Total Estimado

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-rnail: lic itacao(¿Jrna lnrolcilo. nr'. qov. br' / lic itacae02(14 nralnrclcrilo.p!-.gt¿5þ¡ - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105


